
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N°  659, DE 2010 

AUTOR: Deputado Celso Giglio

OBJETO: Declara de utilidade pública a “Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Porangaba”, com sede no Município de Porangaba.

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, para que nos seja  remetida, com a urgência que o caso requer, o esclarecimento abaixo, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – quantas das (09 em 2007 e 15 em 2008 e 2009) crianças atendidas são filhos ou dependentes de associados.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO AFONSO LOBATO

Relator
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